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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

SOLICITANTE: DOUGLAS GESSÉ MOTA TAVARES

AÇÃO PENAL PROCEDIMENTO ORDINÁRIO nº 0800990-83.2021.8.10.0028

C E R T I F I C O, atendendo a pedido de pessoa interessada, que, revendo os dados
constantes no sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico) referente a Ação Penal nº
0800990-83.2024.8.10.0028, em que configura como polo ativo o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO MARANHÃO, no polo passivo LUIS GOMES FORTES, CPF nº
760.920.543-53, e como vítimas DOUGLAS GESSÉ MOTA TAVARES, CPF nº
056.527.373-60, e HIARA PEREIRA SILVA, CPF nº 619.088.333-86. A ação penal iniciou
com um pedido de prisão temporária e busca e apreensão (domiciliar e pessoal), requerido pela
autoridade policial em desfavor de LUIS GOMES FORTES, RAFAEL DOS SANTOS LIMA e
RENATO SOUZA BRAGA, no dia 1º/07/2021. Em 09/06/2021, o Juízo determinou a quebra de
sigilo telemático e decretou a prisão temporária de LUIS GOMES FORTES, RAFAEL DOS
SANTOS LIMA e RENATO SOUZA BRAGA. No dia 29/06/2021, houve o cumprimento do
mandado de prisão temporária de LUIS GOMES FORTES. No dia 12/07/2021, a autoridade
policial remeteu ao Poder Judiciário o Inquérito Policial devidamente relatado. Na mesma data, a
autoridade policial representou pela conversão da prisão temporária em prisão preventiva de
LUIS GOMES FORTES, RAFAEL DOS SANTOS LIMA e RENATO SOUZA BRAGA. No
dia 14/07/2021, o Ministério Público do Estado do Maranhão ofereceu denúncia em desfavor de
LUIS GOMES FORTES, RAFAEL DOS SANTOS LIMA e RENATO SOUZA BRAGA, bem
como se manifestou favoravelmente ao pedido de conversão da prisão temporária em prisão
preventiva. Em 14/07/2021, o Juízo recebeu a denúncia e converteu em prisão preventiva as
prisões temporárias de LUIS GOMES FORTES, RAFAEL DOS SANTOS LIMA e RENATO
SOUZA BRAGA. No dia 26/07/2021, o acusado LUIS GOMES FORTES apresentou resposta à
acusação, por intermédio de advogado constituído (Dra. LUCIMEIRES CAVALCANTE
BANDEIRA, OAB/MA 9313). No dia 30/09/2021, o acusado LUIS GOMES FORTES requereu
o relaxamento da prisão e, subsidiariamente, a conversão em prisão domiciliar ou outra medida
cautelar diversa da prisão. Em 1º/10/2021, o Ministério Público do Estado do Maranhão
manifestou-se pelo indeferimento do pedido e, no dia 04/10/2021, o Juízo indeferiu o pedido de
LUIS GOMES FORTES. No dia 11 de janeiro de 2022, houve juntada de Habeas Corpus em
favor de LUIS GOMES FORTES, determinando a sua liberdade provisória. No dia 21/03/2022,
o Ministério Público do Estado do Maranhão requereu a citação por edital dos acusados
RAFAEL DOS SANTOS LIMA e RENATO SOUZA BRAGA, pleito deferido pelo Juízo, no
dia 26/05/2022. Considerando a ausência de resposta à acusação de RAFAEL DOS SANTOS
LIMA e RENATO SOUZA BRAGA, o Juízo determinou a suspensão do processo e do prazo
prescricional em relação aos referidos acusados e designou audiência de instrução e julgamento
em relação ao acusado LUIS GOMES FORTES, no dia 04/07/2022. Houve desmembramento do
processo em relação aos acusados RAFAEL DOS SANTOS LIMA e RENATO SOUZA
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BRAGA, no dia 03/08/2022. Em razão de redesignações, a audiência de instrução e julgamento
ocorreu no dia 06/12/2022, com oitiva de testemunha e da vítima DOUGLAS GESSÉ MOTA
TAVARES, tendo o Ministério Público do Estado do Maranhão insistido na oitiva de outras
testemunhas. Após designações e cancelamentos de audiências, os autos encontram-se conclusos
(conclusão do dia 07/06/2024) para designação de audiência de continuação. CERTIFICO
finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Buriticupu. O
referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a
meu cargo, no Fórum “Casa da Justiça”, nesta cidade de Buriticupu. Eu, Erick Fonseca de
Sousa, Secretário Judicial Substituto, subscrevo. Buriticupu/MA, data do sistema.

THAYS CAMPELO NEVES
Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1ª Vara da Comarca de Buriticupu
Matrícula 161547
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